
LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 

 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

        O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

        Art. 1º ..................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

        Art. 2° É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro 
produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em 
área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

        § 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e postos de 
saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro e 
cinema. 

        § 2o É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e demais veículos de 
transporte coletivo.  

        Art. 3o A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior só poderá ser 
efetuada através de pôsteres, painéis e cartazes, na parte interna dos locais de venda.  

        § 1° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se aos 
seguintes princípios: 

        I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-estar ou saúde, 
ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

        II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou 
estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

        III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, insinuando o 
aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

        IV – não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou não, nem 
sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou ilegais;   

        V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

        VI – não incluir a participação de crianças ou adolescentes.  

        § 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas características, 
advertência escrita e/ou falada sobre os malefícios do fumo, através das seguintes frases, usadas 
seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no 
máximo a cada cinco meses, todas precedidas da afirmação "O Ministério da Saúde Adverte":  
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        I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral; 

        II - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e enfisema pulmonar; 

        III - fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 

        IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago; 

        V - evite fumar na presença de crianças; 

        VI - fumar provoca diversos males à sua saúde. 

        § 3o A embalagem, exceto se destinada à exportação, e o material de propaganda referido 
neste artigo conterão a advertência mencionada no parágrafo anterior.  

        § 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão 
seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no 
máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em uma das 
laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao 
consumidor. 

        § 5o A advertência a que se refere o § 2o deste artigo, escrita de forma legível e ostensiva, 
será seqüencialmente usada de modo simultâneo ou rotativo, nesta última hipótese variando, no 
máximo, a cada cinco meses.  

        Art. 3o-A .................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

Art. 3oC A aplicação do disposto no § 1o do art. 3oA, bem como a transmissão ou retransmissão, 
por televisão, em território brasileiro, de eventos culturais ou esportivos com imagens geradas no 
estrangeiro patrocinados por empresas ligadas a produtos fumígeros, exige a veiculação gratuita 
pelas emissoras de televisão, durante a transmissão do evento, de mensagem de advertência 
sobre os malefícios do fumo.  

        § 1o Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada mensagem de 
advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da Saúde, com duração não inferior a 
trinta segundos em cada inserção.  

        § 2o A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à respectiva transmissão, 
mensagem de advertência escrita e falada sobre os malefícios do fumo com duração não inferior a 
quinze segundos em cada inserção, por intermédio das seguintes frases e de outras a serem 
definidas na regulamentação, usadas seqüencialmente, todas precedidas da afirmação "O 
Ministério da Saúde adverte":  

        I – "fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca";  

        II – "fumar causa câncer de pulmão";  

        III – "fumar causa infarto do coração";  

        IV – "fumar na gravidez prejudica o bebê";  



        V – "em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de crianças com peso 
abaixo do normal e facilidade de contrair asma";  

        VI – "crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando"; 

        VII – "a nicotina é droga e causa dependência"; e  

        VIII – "fumar causa impotência sexual". 

        § 3o Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os treinos livres ou 
oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos.  

        Art. 4° ......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001  

  

Altera dispositivos das Leis nº 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, e nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 

configura infrações à legislação sanitária federal e 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:    

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:    

 

 

 

 

 

 



 

Senado Federal 

Subsecretaria de Informações  

LEI Nº 10.167, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 

 Altera dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, que dispõe sobre as restrições 
ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 

 
Senado Federal 

Subsecretaria de Informações 

 

LEI Nº 10.702, DE 14 DE JULHO DE 2003 

    Altera a Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, que 

dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4o do art. 220 da Constituição Federal. 

            O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei: 

    Art. 1º A Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
 
 
 
 

 

 

 

 



 
Senado Federal 

Subsecretaria de Informações 

    Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.012, DE 2005(*) 

    Aprova o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco, assinada pelo 

Brasil, em 16 de junho de 2003. 

    O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco, 

assinada pelo Brasil, em 16 de junho de 2003. 

    Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos termos da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

    Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

    Senado Federal, em 27 de outubro de 2005 

    Senador Renan Calheiros 

    Presidente do Senado Federal 


